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C âm a r a dos De.putados 
-------------------------------

(DO SR, RUBENS BUENO) 

. ASSUNTO: PROTOCOLO 

Altera o artigo 65 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados . 
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DI STRIBUICÃO 

Ao sr .... ~m~.Q .. ...... JJ~ ... ~ .... : ....... : ............................ . d; . . ~ ~.u.~ .1h.19 .... :f.t 
O Presidente da Comissão de~;'l& ...... ~6:... .. ... ...v:.':~:t.~: . .9.$.I.º.J..I .~.S) ,..,. 

Ao Sr . .... .. .......................... ........... ............. .. ..... .. .......... .............. ........ ...... .. ........... ..... ............. ....... ...... .. ............ , eln .. ......... 19 ....... . 

O Presidente da Comissão de......... ........ .. .. ............ ................................ .. ...... .. .......... ...... .. .......... ........ .. ................. .. 

Ao Sr . ...... ............................................. .. .. ........ ...... .................................................. .. .. ............ ........ .. .. .. .. .............. .. , em ........... 19 ......... .. 

O Presidente da Comissão de ............ .. ...... ................................ ......... .......................................... .. ......... .. ............ .. .. .... . 

Ao Sr .~ ............... : ........................... .. ............. ......................................................... ... ................. .................... ... ........ , em ............ 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de .......................... ...... .. .... ...................... ....... .. .. .. .... ........ ..... .. ................ .... ........................ . 
. . 

Ao Sr ............................. .......... .. ............................ .. ............ ............ ....... ......................... ...... ...................... .. ............. , em ... .. ....... 19 ........... . 

O Presidente da Comissão de ....................... ................................. ............................. .. .. .. .. ......... .... .......... .. ............ .. .. .. .. 
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Ao Sr. . . .. ....................................................................................... , em ........... 19 .......... . . .•. _ .....•....... _, ... . _ ..•.. . . . . .. . . •..• __ ........ • _ ....•• _ ....•. •• .. . ..• ' _'0-

O Presidente da Comissão de ............... ...... .. ... ......... .. .. .... ..... .. .. .. ....... ......... .. .... ...... .... .. ...... ................ .......... ... .. ............ . 
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O Presidente da Comissão de .... ... .. .. ...... .. .. .. ....... ........... .. ..... ............. .. ............................................. .. .. ......... .. ... ... ... ....... " 

Ao Sr ............................. , .. .... : ................ .. .... ................ ............ .... ..................... ..................................... .. ..... ............. , em ..... .. .. ... 19 .. ........ .. 

O Presidente da Comissão ' de ........ .... .................. ... ............. .... ............ .............. ...... ...... .... ...... ... .. .... ...................... ......... .. ................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTAOOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 54, DE 
(DO SR . RUBENS BUENO) 

Altera o artigo 65 do Regimento Interno da Câmara dos De 

putados. 

(PUBLIQUE-SE. DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO 19 
DO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À COMIS .. , P u __ _ 

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E À MESA) 

aER ~O.01.0007 .e· (JUL/15) 



• 

.. 

• 

CÂMARA 

P 1..\ b 1 i q 1..1. C - ·· 'Oi f..:." -

Dpco~ridc) O F1raZC) F)r8Vi~itC) 
'

·1 ... ,.) ...• , .. -: •• -" ... ··:t f· n 1...' . -::\ I <.\ :';. (. • •. 

p.t'. t m e i r D ci Cf {~ Ir t ' " ~~ t (. d D F~ [ ,. I:·' '"' c· .. :. '·11 ,. '·1 1·1 (0' .... <:; (::. 
0'0 I 0.0 ( . \ _ 0 .0 0.0 

' ..... , ,-'o I···· II~' '.", ... c,'· ;'1 1-, (:." c:, :::~ DOS D E P U T A DOS ,. . . .. -,~. . ,.. ... . .. ... - • 

[,n 1.4 / (~'B / ?i. 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ ~4 
(Do Sr. RUBENS BUENO) 

, de 1991 

-

JZ ,'­
l/ 

. ·.1 '- · FI ,r (.:: ':i I ü E" n ·C E· 

Altera o ar~65 do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. 

u 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art. lQ O item IV do art. 65 da Resolução nQ 17, 

de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

"Art. 65. As sessões da Câmara se-
-rao: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - solenes, as destinadas a gran 

des comemorações ou homenagens especiais, realiza 
das apenas as segundas e sextas-feiras." 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Desde a instauração da Assembl~ia Nacional Consti 

tuinte, esforços vêem sendo empreendidos no sentido de aperfei 

çoar o trâmite das proposições no Congresso Nacional. Preocupa 

ção que se faz notar no Regimento Interno de 1989 e se mantem, 

rendendo ensejo ã recente constituição de comissão com o obje­

tivo de modernizar a atividade legislativa desta Casa. 

É unânime o entendimento de que urge a dinamiza-
-çao do processo lp.gislativo. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

Aliás, outro não foi o propósito da 

3, de 1991, que alterou o parágrafo único do art. 

Resolução nº 

68 do Regi-

mento Interno, ao disciplinar que as homenagens a serem presta 

das pela Casa se realizem nas sessões ordinárias das segundas 

e sex tas-feiras. 

- O presente projeto de resolução Vlsa estender a 

medida às sessões solenes, a fim de agilizar o andamento das 

discussões e votações plenárias. 

Em que pese a importância das sessões solenes, ne 

cessário se torna conciliá-las com a continuidade dos traba­

lhos, evitando que estes seJam interrompidos no meio da sema­

na, justamente quando há quorum para a votação de proposições. 

Quer nos parecer que, com a a p rovação do projeto 

ora proposto, teremos resguardado as sessões solenes, s em pre­

juízo dos trabalhos legislativos da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 17' de ~-Á::::> de 1991. 

Deputad RUBENS BUENO 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/9 1) 



--- ----- --------------------------------1 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

RESOLUÇÃO N9 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados. 

. - .. ~. __ . .. .. . . .. _-_ .. - .. _- -- - -- - _ .... __ .- -_. _-_._- ................ --

Título III 
DAS SESSÕES DA CÂMARA 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 65. As sessões da Câmara serão: 
... _ . ~ . ....... . _-_ .... -. .. _------ ............ _-----_ .................. _- .. 

IV - solenes, as realizadas para grandes comemorações ou home­
nagens especiais. 

- .............. " ..... _-- --------_ . .. . . ... . --_ .. ...................... --

, 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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Altera o art. 65 do Regimento Interno da Camara dos Deputados. 

Despacho = 
Publique-se. 
Decorrido o prazo previsto no paragrafo 
primeiro do art. 216 do RI. Encaminhe-se a 
CCJR e a Mesa. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇt\O N° 54, DE 1991 

(Do Sr. Rubens Bu.erw) 

Altera o artigo 65 do Regimento Interno da Câmara dos De 

putados. 

(PUBLIQUE-SE. DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO 19 

DO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO , ENCAMINHE-SE À COMIS 
SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E À MESA) 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve: 

Art . 10 O it8m IV do art. 65 da Re solução nO 17, 

de 1989, passa a vlgorar com a s e guinte redação: 

"Art. 65. As s e ssões da Cãma ra se-
-rao : 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - solenes, as destinadas a gran 

d e s com8morações ou homenagens especiais, realiza 
das ape nas as s e gundas e sextas-feiras . " 

Art. 20 Esta resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 30 Revo gam-se as disposições em contrário . 
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JUSTIFICAÇÃO 

Desde a instauração da AssemblÃia Nacional Consti 

tuinte, esforços vêem sendo empreendidos no sentido de aperfei 

çoar o trãmite das proposições no Congresso Nacional. Preocupa 

ção que se faz notar no Regimento Interno de 1989 e se mantem, 

rendendo ensejo à recente constituição de comissão com o obje­

tivo de modernizar a atividade legislativa destd Casa. 

~ unânime o entendimento de que urge a dinamiza­

ção do processo legislativo. 

Aliás, outro nâo foi o propósito da Resolução nO 

3, de 1991, que alterou o parágrafo único do art. 68 do Regi­

mento Interno, ao disciplinar.que as homenagens a serem presta 

das pela Casa se realizem nas sessões ordinárias das segundas 

e sextas-feiras. 

O presente projeto de resoluçâo Vlsa estender a 

medida às sessões solenes, a fim de agilizar o andamento das 

discussões e votações plenárias. 

Em que pese a importância das sessões solenes, ne 

cessário se torna conciliá-las com a continuidade dos traba-

lhos, evitando que estes seJam interrompidos no meio da sema­

na, justamente quando há quorum para a votação de proposições. 

\ 

• 

Quer nos parecer que, com a aprovação do projeto .. 

ora proposto, teremos resguardado as sessões solenes, sem pre-' 

jui~o dos trabalhos legislativos da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em 1'/ de~h de 1991. 

Deputad BUENO 

, 
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I.EGISLAÇAO CITADA. ANEXADA rELA COORDENAÇAO 
DAI COMIISDEI r6/U4AN~NT~' 

RESOLUÇÃO N~ 17, DE 1989 
AproVII o Regimento Intemo 
da Clm6T6 dos Deputados • 

.. .. ... . .. - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. ........ .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .. ~ ............ .. .. 

Titulo 10 
DAS SESSOES DA CÂMARA 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art 65. As sessões da Câmara serão: 

rv - solenes, as realizadas para grandes comemorações ou home­
nagens especiais. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .... .... ............ ,. .............. .. ........ .. .............................. .. ............ .. .. ...... .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .......... .. .......... .. .. . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

3 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. RE VISÃO E REDAÇÃO 

{ .. :))3 

Orador - 17h3S 109 /1 

Revl&or - Data -
')r'\ C ~_ 
- ..... . _ . _-

• 

':-:-' . p ~ E S I DL !H E ( I n O C ê n C i O Co 1 i ve i r a ) Item - sa pauta . 

Di s2ussao,em crimeiro tu r no , ~o Pro j eto -::!~ ~esolu2ao rÇ 21 - A, 

• 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor - J O S~ LOURENC C Horl - '7h"J;: .. - - OUlrto N9 109 / 2 

TlquI9rllo - ,A.iHON I C. 

Revl&or - =ILfA 011.1 - ') r. :: :'" -_._ - - -

o S2 . JOSE LGURENÇC - Sr . P r~s id~nte . ~eço 5. palavra pela 

orCl~m . 

o SR. PRESIDENTE ( Inocêncio Oliveira ) - - Tem V.Ex a. a palavra. --- -
, , 

01":W' JO SE 
\ " ...... L 'c-.,:.·. · / 

l... ::JU RENÇO (PDS - BA. Sem r"S-i V~ do o rado r . ) 

~ 

\Sr. Presidente, 
, 

haJ.Jma comi ssao criada por 'J .Exa. ;Jara rever ---/" I"V""-~· ·/ ~C , ' 

? e gim e n t 0"""\ de s ta 
- , 

Casa. Su~r~o que e~5a materia s~ja ~nviada a es~ Comissao 

• 

• 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
{-i]:; 

or~er.1. 

• 

DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDACÃO 

o,a«'Or -

Taqulgrlto -

RevlSor-

JCS=- FORTUNAT: 

ANTONI O 
:ILFA 

. 

Hor.- : 7h3S Ouarto J(I 1 09 / ~ 

o." -

O S? J 0 SE FORTUNAT: - Sr. Presidente, peço a palavra - pela 

O ~? ~nESIDEI!TE (1nocê ncio Cli'/eira ) - Tem V.Exa. a palavra. 

o S~. JOS~ FORTUNATI (?T-RS. Sem revisao do orador. ) 

JSr. Presidente, no mesmo sentido entendemos oue a Comissao 

_ .~r - _" . \r ~ 

--- ---
es~a. estudando a reformulacao 00 nep.imento,deve analisar esSa materia. 

?or ::.sso, concordamos com dDeoutado Jose Lourencc. ES~2 materi2)antes 
I . 

se r 

analisada pelo plenári o . deve ser .7 ...... • avaliada por eE58 comissao. 

o SR. PRESIDE~ITE (Inocêncio Oliveira ) - A Presid~ncia atende ---
- . 

as_onde raçoes dos Srs. Lideres Co encaminha a materia a Comissao ~ en 

carregaoa de f :- z er alteracões no Regimento Interno da Casa . 

• 



• 

o!"'oem. 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
( - 1).1 DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFI,.. REvIS~O E REDAÇÃO 

O'ICk>r - ADYLSON r·10TTA Hora - 17h3i5 1)9/4 

Tequigralo - ANTONIS 
:ILfA ReVlSOr- Oala -

""'I - - , .... 
'"' '.,.' . : . ~ .; 

• 

C SR. ADYLSON MOTTA - Sr. President~, peça a palavra pela 

o ~. PRESIDENTE (Inoc êncio Oliveira } - Tem V.=-xa. a palavra. --
O SR. ADYLSON MOTTA (PDS-RS. Sem revisao do orador. ) -.--

l Sr. Presidente, como a Mesa não e~contra ampara regimental 
--

. " ~_l~"'''"''': (7A.., ...... " ~ ~ \._-:~ . _ -:>are. inte!"'!"'omper é tramitacao de uma proposta, g,os...t;cr;.i-a · U:;u.e-vhotlllS.5~ um ace!"' 
~ ,....... ) . -- / 

to entre as Lideranças , que toda alteração regimental seja encaminhada a 

Comissao. ~sto para resguardar a Mesa, porque/se um ~eputado insistis ele 

terá todo o direita de ver ~~~~a prosperando oa ~~ tramitaçao 

.---\... _ ~ _ 'Y'y"I ..: _ - / (/( C-, -

• 

.~ 
S/Claudia C . 

, 

\ 

• 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFI~ REVISÁO E REDAÇÁO ( . iJ2 
O'.6or - Acylson Motta Hora - ~ - h 3 8 ~ , n _ , 01 I ... I Ou.no N' ~ 1 O I 1 

hqulgr.'o - - , d . r ~ . au l a ~ as t:--') 
Aevlaor - - .. ,.-- ::- ' c: ,' ::.-: - - .. - - - .., I _ . __ 

-_ --;....- r _ - -' _ : A'" '\ -, ...... ~ . ----------p ·.~C'POr.hO qUE' se j a ado tadG.\·ra t ravé s de ~La.t1\..ttl<:!E-~ C cnsenso cas !... j de-

A • 

~ SR. PRESI DEI~TE lI nocencio Oliveira ) - : um ~rocedimento -

justo. Esta ~!'"'esidência consulta os Srs. 
. 

:.. i de re s . 

o SR . JOSE ABRAO (PSDB - SP. Sem revisao do oraaor. ) - Por -
. 

ser a linha ce :--aciccinio que temos defendido aoui. Sr. Presidente. o PSnB 

apoia a propo~)çao. 

o SR. JOSE LOURENÇ O (PD S - BA . -S~m revisao co orador . ) --
", 

• S:--. P:--es · dente. o PDS apola a proposiçao . 

. 
J SR. JOSE FORTUNATI (PT -RS. ~e~ r~v]sao do o raacr . . 

?:--esicente . :) PT entende que a proposta do Deputado Aaylson Motta e extre 

mamente pertinente. por isso. apoia a proposicão. 

o ,sR. CIOVANNI QUEIROZ (PDT - PA . Sem revisao do orador.) -

. . 
Por todos os argumentos citados. o PDT tambem apoia a proposiçao. 

v SR. JOÃO THOMÉ (PMDE - AM. Sem reVlsao do orador. ) - Sr. --.-

. -' - .- ~ - ___ L- ...... '-"" -. __ ... --. • 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OEPARTAMENTOOE TAQUIGRAFIA. REVISÁO E REDAÇÁO 

Oredor - I-' re 5 j de n te 

Tequlgr.to - .: 1 áu à i a C as t ro 

R.v.or - ~ . 1 f 
~l a 

{- 2JJ 
Mor. - 17h38r:1jn Ou.no N9 1 1 0 / 2 

~ 

n SR. PRESIDENTE (Inocencio Cljv~jra ) - En:~o. fica como 

.-
norma:~ todos os projetos de resoluç~o que tratam de alteraç~o do nos-

so Regimento Interno ser~o encaminhados a Comissão ~a encar~egada 

ce fazer a reforma no Regimento Interno da Casa . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 54, DE ~~ 
SUe.:, 

"Alte~ o art. 65 do 
. .. 

Reglme Interno da Câmara dos 
r: ~: . 

I - RELATÓRIO 

,... B~,pU\:ados . " 
. . ... 

... 

AUTOR: Deputado RUBENS BUENO 

RELATOR: Deputado NELSON 

JOBIM 

A proposição em exame, iniciativa do nobre 

Deputado Rubens Bueno, visa a alterar o inciso IV do art. 

65 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados que dispõe 

sobre as sessões solenes da Casa. 

Pretende o Autor limitar a ocorrência de 

tais sessoes apenas às segundas e sextas-feiras . 

Com isso, tenciona dar às sessoes solenes o 

mesmo tratamento conferido pela Resolução nº 3 de 1991, em 

seu art. 68, parágrafo único, às demais homenagens 

prestadas nas Sessões Ordinárias da Câmara, e que 

restringiu tais sessões às segundas e sextas-feiras. 

Acredita o eminente parlamentar contribuir, 

deste modo, para "agilizar o andamento das discussões e 

votações plenárias". 

Justificando sua idéia, considera o Autor 

que "em que pese a importância das sessoes solenes, 

necessário se torna conciliá-las com a continuidade dos 

GER 20 . 01 .0050.5 - (ABR/91) 



• 

2 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

trabalhos, evitando que estes sejam interrompidos no meio 

da semana, justamente quando há quorum para a votação de 

proposições". 

Encaminhado, por força regimental, à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Redação para exame 

da constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa, deverá o projeto, a seguir, ser apreciado, no 

mérito, pela Mesa, na conformidade do art. 216, § 2º, I e 

III, do Regimento. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

em exame, no 

juridicidade, 

redação. 

Nada se pode opor ao Projeto de Resolução 

tocante aos aspectos de constitucionalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e 

A matéria, versando alteração no Regimento 

Interno da Casa, é deferida à competência privativa da 

Câmara, permitida a iniciativa individual de Deputado, 

conforme artigo 51, II da C.F. e art. 216 caput do texto 

regimental. 

Isto posto, o voto é pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa do Projeto de Resolução nº 54/91. 

Sala da Comissão, em 

Deputado NELSON JOBIM 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(':0"1'1' SC"::() 1)1::' ('()NC'T '1' 'r'l I]' ("'N() E-.. I · .. ~,JÂ ...... ,. ;:) .... . ""Â . _ J I jC' T '1' ("' A I:~ I') I::' I:> I::' D ~ c,., n \.. .• \.) "V" ••...•. "0.0 ."'o,J/Â •.. 

I:> R () J r: l' (') I) I::' R I::' c' ('11 I J (., '".' (') N O I~- 4 \. I:". ... o •• ,.) •••••• ~A . .... \.J 7 I·, I::' .J .. , :í. 991. 

(:':-1 1 t (.:.~ I"~ ~':·I. () ~':U '" t: 11 () ~:.:.; ci D F~ (.:.:, ::J i .n (.:.:, n t C) .f. n .... 
t:E~rl(:1 ela (::âma~a dCls [)pputacl cl ~i. 

AUTOR~ DEIJI.ltado RUBENS BUENO 

r~El...f~TOI~ ~ I') (::. I:) I I ) .. ;':, cl c' ..... \ ... L .. . .... J 

T I~El...f~Tól~ IO 

,. 
I") 

. . .. .. 
PI"·DPO'''.I ç:,':\O I n I C' i :"l t i 'v' :':'. 

'(' ") .. / (" r' I I I" ', ... -' I:' I I C'· ..... .. ".l . . '" ' . .... ! (':. 1I o::· 1.) .•. ::. 1I \.! : .. D 
. . 
I 1"1 C 1 ':"0 '1',' I I •• 'y <: D 

. /. I" '(' (::. I'" I'" "', .. I.... ,L d :':'. f'O: ;.\" I" :::, 1(0 -;: ..... 11... ..\ ('/ ... .... I")' ·· ··1·· I ' • ... , "1 ...... . .. LI ;:~ •• ~':. .,1 •• \ t <:1, \. \ •. 1 :::. q IJr:' 
..... .. .. (" '1 ('" I" ('" .... "1 ... :::. .J. o:. I o:. :::. \. <:', 

Fi I" E' t: (::.:. n cl c·:· () 

(.:.:, 

/ 

di", I·· C', I", .... (:.' I ..... I 0.0 
j)(.:,;p 1..1. .... 

.. 1, . . 

U ' .. ,' 

,.. (" I" I .. ··' ::: .... 1..1 '::. 

('" (" . •. ' ... ' 111 I ~::. o:: :. C) ? 

\ 1",' 

~':\ o:::. o:::. (.:.~ o:::. ~::. o (.:.:, ~::. ~::. Cf ".!. \::.:' n (.:.: .. :::. () In (.; ~::. ' ... 

mD 

, .. ("'("I i 11" "1'" , .. :::. :: .. :. ... I t <:~ :::. 

t (.:.~ Irlndo ,. 

'1 ' p " f~ n {':\ t,.. I ~':'f, .:::. 

( " j'" I" ·r·' i·:'· I'" I' ('1 n ..... i ... . .. . 
'1 I') ." .. , .. . '1 i I .,. ~:.' (" P (.:.:, J. ~·:·I. I \ I::: ':::. 1 .. .1 .. • .. \,1. d .. .I ri i::' ,~ C) n .. ' 

.1. l' .I. :.' c',n 

n I'" ri " I" ;'.\ I"~ " ;.: ,,:. ... ... I ... ..\ ... 
("\ :~:. I .... ,. .. . 

.... d ,)1·;:1.1 -::~~. (.:.; q '.1 (.? ," F' .;:: .. ~. I" i , .. CJ I ' .. 1. .. ... .. i .. 
..... \ 

~::. (.::. ;::. ~::. O (.:.:. ~::. {':\ .::: . 

t r,· ,;: ~ (:." ... " . " .) -:::.. ..... , ::. r ~.: ~:: ., .... ". . ,.. ... C. I I .. l .... " 

11 .:: ('J • '[ '''~:: I . ( ..... ' ":, I'" ('1 ,:' I)' (::. I" )\. C' l"1 ,.) .:::. <.. I.. ..\ I ... f....J ... .... 
. ... .. 

c! ! .:::. c: 1..1 •. ::: . . :::. O (.:. '::; "'.' 
' .• ('l -(' ~':f i' ( .. ' (.:.:.' ';.:.: .. v ........ ' ,1. 

" 



• 

• 

" E',n 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

q I..t (.:.:. p (.:.:. ~;:. (.? <:'. 

'11<"" r ' i ·r:· : ........ '1'" ... .1 .... ::... . I ' ... <:li I C' ... ' 

,. '" I:i (", ," Y' .,; , .. (" " .. : 111 .• •• <.\ I 0.0 <.\ ('1 ... , .. 
,- ~:\ :::. 

,. ('1 (:::. " ;':, ... . .. )' , .. i "" .. <:: " ('1 ,::.," ~.) o.. ..• I .. ~ . o.. . .. 

<;:. () '.I. (.:.:. n ~:.:. <o; :. 
.. . n E' C (.:.: .. ;::. ':::. :::', I"~ , Co 

"'j 
i:. , 

q u.c:· 

CDnc '1 " .. ( .. ·· ·1 ;.: i:: i" i",,)· ;':, i" n , .. '(" " , .. l' " ,..1 ;':, ,..1 (::. (J .. .. \ .. ~ o •• o. . I .. . o • • o.' I. J.A. _,.. ... o •• (:.' ' . .f " ~. " :, ,.. ('1 n ..' \.';. - I . ... 

,. , .. 1'::' I"~ ,." (" '" 1:1 " ('1 n I::. I .. \.. ..! 11 . .. .... nD iH(:'!C) ri ;'.) ,• 1 ( , .. '(' ... , . . ('" , .. ~. "', '_ .• ::;. _ .• ::1. II ':. I I .. I::. 

. ..... " 
C 1 ' .. : " ) ,"I (') 1 .... :; I .A <.l .• . ) I " .. q 1.1. D ," U. ''1'1 d (.:.:, p ,r D P C) '::~ t ç: O (.:, ~:~ " 

(
.. ,... ..'/ 
• ("" .. <:. l' , " I J , ..... : n ..... I .. > •••..• \Iod ... 

r.... . ... " ... I" ..... I ... 
::. , I C. <:1 "i , 'j j .::1. 1.., ' .. .I " P DI'" ·r·' n ,." (" ;:) ·.0 J • • ,. 

1I 1 ... ~. , ...... (" ('I .... I:' (., ('I .. \ ... :':." ... 
•••• 0.0 ~ : ;. \. 1,1. c\ . "' I::. <, ':. •• -:: 'li' ,d ' . .J ;.' 

I"~ .::. C) i '" (::. , .. t· ;':,'1 . L.. 11 ... 1 ....... , 

('1 '''., " ... " ... :' • 0;:. v \':. <:\ 

f'" "", '" " <:: <:: :',:;' n •••• O" I f •• / •• •• ( •• 0. 0 

(,:) IJ , I"~ 7 ' •• :: •• 1.:.:."'" ; ••••• ,. D ,." (:.:.' ( .... " : ...... ,. ('.1 ( ..... , y I"j ( .... ' "j) (:.:'.' ," " ·i.·. ( .... ' y I:> I.:.:.' '.1 ·'··.i M I.·.:.' '.:.:., :·.··.·1 . '''1 ''', (" "", .. (' I") , .. '" I' ('I .. · ('1 i'" , '<:. ... I... I" .. ' n .. , <:1. . :: • 

r: ,') C) 
.::' 0·0 •••• '1 

11 - VOTO DO RElAl'OR 

"
,.1", "I ... ".de d :::. r:· I:i n ('! (:.' "', I:' i", ,." ... ... \.. ... ,':\ () p I"~ o j (.:.:. t: D cI E' p '::. ':::. ''', 'I I I (' ~.::, (', \ c, ... t.. " " . . ) ... t ... 

ri 1;':' 

~:~ r~ .... 

ciu 

(.:.:. rn 

(-:.:. >:: ":'. ''1'1 (.:.:. T no ri i::' ( " (",I" <:~~.. " +. I J (" ; i"',"1 ~':I '] ...... I' .. . 1,., .... ". I ..... ' .. I ('! ":, ,"I (::. " <.... .. i" ) I I ," ; di .... ..... I •• 

(" , ri ;':, i'l (:: .. .. ' " ........ :: 
'
" (:.' <:1 " I)' '::. I" ~ ... :') " i'\ ::·i "I i::' .. ... I \'.. I .. <.t. ..I ... to ... y '(' (:::. (" ,.. " (" j ': .. ,..... I .... \ '.1. (:.:.' ' .•..•.• ' " .... '1 .. , .1· " \, ... ::: .... ::\ \. .,. d 

',/ I.:.:.' ,r .. , ........ :.: .. ). ',') i.·.'1 i.·.·.\ ~'.) 'i .}. (::."" ",', .'" ~,:,;' (", '''I (", li? ('" ('1 " "I'j ('" ,", '~' i", . " .. ..... <" " <" ... ... . ::. :: ,. ::. .. ... 

t (.:.: 1" n D ('1 ~:. . ..\ (.::. c! (.,:. f E' I" i cI ,':i <'~ •• '" i" n I" I:' i::' , . :'.::. I" ... I' ;: ...... II ... \ . t.. I \.. .. I P I" i 'v' ," 1 t i li "". ..1, .. 
Ld, 

P C·:' I" IH i t. , cI <:1. 

I::' l 
... .1 .I. T l T d c\ ('" I::' 

,,' "J 11 

,. , .. ,..1 I' \' I' ,..111 ;':, '1 , .. V ...... '. " 

10 c: ~:\ Fi 1..1. t 11 

(.'.1 (: .. '. ,") i:·' ,:)1 I '(" ;.: "I i" . ..... .... .. 1 L .. !, i" (", , .. ·f:· n , .. "', i::' ..... I I ... 11, ... 

cio t (.:.: ::< t C) 1" (.:.:. ~.:) i IH E' n t: ,"', '.I. " 

11'1 .... 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Fi (':':' ], () 

,f,' I I I" ri ;',', ('I ;',', <':, 
0.0 I •• 0'0 • 0.00.0 

I," (.'.\ .:: ~ (::. I'" \ .. ~';I I'" cl ") .... <:~ j: .... .. , .. ' .. , v,.,, .. L ...... 

o I.J. ,':\ 1"1 t () In (.:~ I"~ i t D r 
..... 

In·· .. I ' ' 
I .. ('11" (' ('" 1" " .•• (". 1 '" • 1 " I • :;. <:t. ' • .J ::. :::. 

SEU Aut()~ EOI ,rav()~ dE S~Ja 
• I ' • I 

I n I f' I ~·:·I. t: I \i ~·:·I.:t ''.1' I ~::. r C) CjI..l,C 

n (.:.:, c: (.:.~ s ~:; i d~":'. d (.:.:, 

m;::\ 1 01" 'I' (,'.' 1" I:) ''', . ". 11 L 

d (.:.:, 

" "1 IJ 'C 1 .. 

.," (:.\ ·f:- ("li'" ('" ":, 1" I 0 '0 0. 0 . <). < .• 

'" ~:;. c-:-:. s ~::. ü (.:.:, '::: . 

'1':- t i 0.0 C' ~.:.; n 
.", , 1, .. , ". 'I "l' (" ('I 1 '" ." .. , 

.. ::. ::. :::'. .::\ I •. 

... 1'" ; I I " ,"1 " ..... Ô ... ! ..... _ ' . . -:;I 

d (.:,:. d (.:,:, '.I. i b (.:.:. I" ,':\ t 1 'v' ;::\ p 1-" () P I" i ;:,'\ 11'1 (.? 1'1 t (.:,:, cí i t ,','\ " 

,':':', <::. c:. " ,',', 
0'0 0 ' 0 y 

, 
1'" d () P ",. n I (:." t· (", 

•• 0.0 ' • .1 ... .. 0'0 
p (.:.} :,':". ;',' ('1'" " <:: <:~ " I') " 'I " ('\ ;',) 1'\ (,'," "\,, ,li .... ... " .. " .. ,.. '" 

I I"~ 'I /'./ 
G (.:.:, I'.:: (.:.:, :::. () " 1.1 ç: ::J () 

, .. 
'l'I C· ," , 'C C) ,. 

...•. 
Fi (.:.:, 1 ,':l, (:." 

'" )' no 

c:; ;::, 1 ~':I 1,',1 ::.,'. ('\ ("'I',', " -::: .;:: ::.:.;' i", ,,, ... , ... • , .. ' .. , ........ ' .. ' , .. y (.:,:.,Yt d (,','. o IJ t u, b ," o cI (.:,:, 'l' 0:::' D 'j .. l .' .. II 

I':;, {,','. 1 ",', '~' ('1," . ... . <.. .. .-

c> 'l' ," I~. ", - n,., I .. ) ":1'7 ,. .. .I. ' ...• -:: . . ..1 0 . 0 0. 0 11 ~. \. .. 

-U) 


